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TC 003.187/2004-4  
Natureza: Recurso de Reconsideração - Tomada de Contas 

Especial  

Unidades Jurisdicionadas: Departamento de Viação e Obras 

Públicas do Estado de Rondônia; Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - MT; Superintendência Regional do 

Dnit nos Estados de Rondônia e Acre - DNIT/MT. 

Recorrentes: Homero Raimundo Cambraia (171.923.316-00); 

Joaquim de Souza (119.161.091-87); Miguel de Souza 

(098.365.274-00); Planurb Planejamento e Construções Ltda. 

(14.312.169/0001-91) . 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Conforme Questão de Ordem de 28.9.2011 e em aprovados pelo Plenário em 17.10.2012, 

restitua-se o presente processo à Seses, para sorteio de relator para os recursos. 

 

TCU., Gabinete, em              de .novembro de 2012 . 

 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 

Ministro 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49414816.


